
 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 
 

RESOLUÇÃO INEA Nº 88 DE MAIO DE 2014. 
 

APROVA A REVISÃO DA TABELA DE 
PREÇOS DOS SERVIÇOS DE 
LABORATÓRIO. 

 

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, reunido no dia 

19 de Maio de 2014, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, XVIII do Decreto Estadual 

nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009,  

 

CONSIDERANDO: 

- a Resolução Inea n° 17/2010; 

- a necessidade de ampliar os ensaios previstos na Resolução Inea n° 17/2010, e de excluir 

outros ensaios ali discriminados; 

- ser fundamental adequar a forma de cálculo de análise de metais ao novo programa de 

controle dos serviços da Gerencia de Análises Laboratoriais - GELAB da Diretoria de Gestão 

das Águas e do Território - DIGAT, e 

- a necessidade de atualizar e reajustar alguns dos valores previstos na Resolução Inea n° 

17/2010. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Aprovar, na forma do Anexo, a revisão da TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 

LABORATÓRIO, em UFIR-RJ, de acordo com o tipo de análise laboratorial. 

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário, em especial a Resolução Inea nº 17, de 30 de setembro de 2010, publicada em 

06 de outubro de 2010. 

 
Rio de Janeiro, 30 de maio de 2014. 

 
 

ISAURA FREGA 
Presidente do INEA 
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